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DOUTRINA 

A CONFISSÃO DE DIVIDA POR INSTRUMENTO 

PARTICULAR COMO TITULO EXECUTIVO NO CóDIGO 

DE PROCESSO CIVIL 

1. O antigo Código de Processo Civil
assegurava a ação executiva aos credo
res por dívida líquida e certa, provada 
por instrumento público, ou por escrito 
particular, assinado pelo devedor e subs
crito por duas testemunhas (art. 29 8, n. 
XII). 

Em 21.10.1969, foi baixado o Decreto
-lei n. 1.042, cujo art. i.o, § 10, dispõe 
que: "As confissões de dívida entre par
ticulares somente darão oportunidade à 
execução da dívida que representarem 
quando feitas por instrumento público". 

O Código de Processo Civil vigente, 
aprovado pela Lei n. 5.869, de 11.1.1973, 
com alte.rações contidas na Lei n. 5.925, 
de 1.º. 10 .1973, considera no seu art. 5Bl> 
que constitui título executivo extrajudi
cial: O documento público ou o parti
cular aEsinado pelo devedor e subscrito 
por duas testemunhas do qual conste a 
obrigação de pagar quantia determinada, 
ou de entregar coisa fungível". 

2. Impõe-se, pois, examinar se, diante
do texto do novo Código, continua ou não 
em vigor o qisposto no diploma de 1969 
e qual a situação atual do documento 
particular, na sistemática processual, pa
ra fins de ser intentada ação com base 
em suas cláusulas. 

3. Não há dúvida quanto à incompa
tibilidade entre as disposições do Decre
to-lei n. 1. 042 e as do novo Código refe
rentes à matéria, de modo que a conclu
são lógica que decorre da simples com-
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paração entre ambos os diplomas ,,é no 
sentido de ter sido revogado o § 10 do 
art. 1.º do Decreto-lei pelo art. 5 85, n. II, 
do CPC. Tal entendímento deflui da apli
cação do art. 2.0, § 1.0, da Lei de Intro
dução, de acordo com a qual: "A lei pos
terior revoga a anterior quando expressa
mente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteira
mente a matéria de que tratava a lei an
terior". 

No caso, tanto existe a incompatibili
dade entre os dois textoo como ainda 
ocorre que o novo Código regulou intei
ramente a matéria no tocante ao tipo 
de procedimento utilizável, enumerando e 
definindo todos os casos de titulas exe
cutivos extrajudiciais sem qualquer res
salva ou remissão a outro texto, não res
guardando a vigência de eventuais dispo
sições complementar� sobre o assunto. 

4. Poder-se-ia alegar que o Decreto
-lei n. 1.042 constitui direito especial em 
relação ao Código de Processo, que tem 
o ·caráter de norma geral. Tal argumento,
que seria válido quanto a outras dispo
sições do decreto-lei, não se justifica no
tocante ao § 10 do art. 1.0 que contém um
comando da mesma generalidade que a
regra do Código de Processo Civil. Efeti
vamente, enquanto o decreto-lei só ad
mite a execução baseada em documento
público, o Código estende tais efeitos aos
instrumentos particulares. Podemos, pois,
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afirmar que ambos os textos têm de fato 
o mesmo grau de generalidade.

5. Mesmo admitindo que o decreto-lei
se apresentasse, na matéria, com caráter 
de norma especial, ainda assim, entende
ríamos que o mesmo estaria revogado pe
lo Código, "ex vi" do disposto no § 2.0 

do art. 2.0 da Lei de Introdução que de
termina: "A lei nova, que estabeleça dis
posições gerais ou especiais, a par das 
já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior". 

A hipótese prevista-na Lei de Intro
dução é a disposição especial que não se 
modifica pela norma geral posterior, que 
fixa novas regras "a par das já existen
tes", ou seja, respeitando as disposições 
contidas na legislação anterior. Ora, não 
é o que ocorre no caso. De fato, as nor
mas de ambos os diplomas não podem 
subsistir simultaneamente no que se re
fere à atribuição da qualidade de título 
executiw extrajudicial ao instrumento 
particular de confissão de divida assina
do pelo devedor e subscrito por duas 
testemunhas. Assim sendo, ou a confissão 
de dívida, em tal hipótese, ensPja a exe
cução ou não a permite. Não há como 
conciliar as disposições de ambos os di
plomas na matéria, para que possam ser 
aplicados, ao mesmo tempo, sem wnflito 
entre as suas respectivas determinações. 

6. Concluímos, pois, �o sentido cte es
tar revogado o § 10 do art. 1.º do De
creto-lei n. 1. 04..2 pelo disposto no novo 
Código de Processo Civil. Mas, como a 
outro resultado também se poderia che
gar, resta analisar qual o sentido que 
se deve atribuir ao disposto no decreto
-lei, que não tem merecido, no to:·ante 
à confissão de divida, a análise da j uris
prudência, nem a apreciação da doutri
na. Enquanto o problema das notas pro
missórias não registradas tem sido dis
cutido freqüentemente nos tribunais, en
sejando lições fecundas e uma bibliogra
fia que não é desprezível, a interpreta
ção do § 10 do art. 1.0 do decreto-lei não 
mereceu ser focalizada, embora não se 
possa denegar a su;i, importância, espe
cialmente se se entender que ele conti
nua em vigor, não obstante as disposi
ções divergentes do atual Código de Pro
cesso Civil. A exegese da mencionada 
determinação legal se impõe tanto mais 
que a sua redação não foi das mais fe.: 
lizes por não se apresentar com .a neces
sária clareza. 

7. Efetivamente, ao se referir à c011-
fissão de dívida, não esclareceu o legisla
dor qual o tipo de instrumento para o 
qual pretendia exigir a forma pública. 
Normalmente, todo o contrato pode en
sejar uma confissão de dívida e o texto 
legal não se deu o trabalho de caracte
rizar quais as operações que deviam a
tender às suas determinações. Por outro 
lado, refere-se o mencionado pàrágrafo 
à confissão de dívida entre particulares, 
sem definir o que entende por "parti
culares", expressão que não tem conceito 
jurídico inequívoco. 

8. A boa compreensão das disposições
do Decreto-lei n. 1 .. 042 não prescinde de 
um exame das circunstânciits em que o 
mesmo foi elaborado, sendo necessário 
atender tanto à "occasio legis", como à 
"mens legis", mediante uma apreciação 
das condições de elaboração do texto e 
da finalidade almejada pelo 1egislador 
naquele momento. Preliminarmente, é 
preciso lembrar que o mencionado decre
to-lei surgiu por ocasião do famoso ca
so Mannesman, visando, como esclarece 
o seu título, dispor "sobre a resolução de
situações fiscais" e dar outras providên
cias. Assim sendo, referiu-se, inicialmen
te, aos títulos de crédito que não tives
sem sido contabilizados pelos seus. deve
dores, escapando assim ao controle das
autoridades fazendárias. De fato, o art.
1.º, "caput" do decreto-lei, que coman
da as disposições dos parágrafos do mes
mo artigo e condiciona, pois, o acima alu
dido § 10, se inicia com os seguintes ter
mos: "Art. 1.0 As pessoas jurídicas que
não tenham contabilizado títulos de cré
dito de sua responsabilidade poderão fa
zê-lo ... "

9. A finalidade básica do diploma
consistiu, pois, em combater o mercado 
paralelo, seja de pessoas jurídicas, seja 
de peswas fisicas. Não pretendeu, ao con
trário, o decreto-lei, em nenhuma das 
suas regras, estabelecer nova regulamen
tação para as legítimas transações comer
ci1;1,is devidamente contabilizadas pelos 
devedores e credores. Trata-se, pois, de 
uma norma de repressão às operações ir
regulares, que não estavam devidamente 
contabilizadas ou nas quais as pessoas 
físicas pretendiam obter lucros exagera
dos realizando verdadeiras operações de 
agiotagem ou fraudando o fisco. 
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Examinando, assim, o espírito da lei 
e sua fínalidade verificamos que o legis
lador estabeleceu, no Decreto-lei n. 1.042, 
regras especiais para as operações do 
chamado· "mercado paralelo", caracteri
zado pela emissão de títulos por deter
minadas empresas, sem o necessário a
ceite de instituição financeira, em vio
lação da lei vigente. Tal operação tam
bém poderia ser realizada mediante sim
ples confissão de dívida, que viria subs
tituir o titulo ao portador, infringindo 
as normas da legislação fiscal e as cons
tantes da regulamentação do mercado de 
capitais. 

10. A interpretação que estamos dando
ao Decreto-lei n. 1.042 também deflui do 
disposto. no Decreto-lei n. 427, de 22.1. 
1969, que lhe antecedeu e ao qual se re
fere (art. 15, § 11, do Decreto-lei n. • 
1.042), formando ambos os diplomas as 
bases de uma legislação específica para 
os casos do mercado paralelo. Ora, o 
Decreto-lei n. 427, no seu art. 2.0, ex
cluiu do Registro no Ministério da Fa
zenda, "ipsis verbis": "I - os títulos 
emitidos ou sacados diretamente em fa
vor do estabelecimento de crédito ou com 
este negociados . . . . II - os títulos saca
dos ... e, garantia de legítima transa
ção de compra e venda de bens e servi
ços, comprováveis pelo registro na conta
bilidade da empresa, ou os amparados 
por contratos ... " 

Concluiu-se, pois, que as operações en
tre comerciantes, em geral, e, em parti
cular, entre instituições financeiras, as
sim como as realizadas entre comercian
tes e instituições financeiras não estão 
sujeitas ao registro no Ministério da Fa
zenda, nem tampouco estão excluídas do 
sistema de executoriedade tanto os titu
los de crédito decorrentes da operação 
como os contratos que a estrutt1raram, 
independentemente de ter sido utilizado 
o instrumento particular. A finalidade
da determinação que exigiu o documento
público ou o registro é a possibilidade,
para as autoridades, de conhecerem a
existência da operação, excluindo-se qual
quer requisito de publicidade comple
mentar, quando existe uma legítima tran
sação comercial, financeira ou imobiliá
ria, que, pela sua própria natureza, se 
encontra devidamente documentada na
escrituração das empresas ou no registro
de imóveis.

11. Acresce que também a interpre
tação literal do texto do § 10 do art. 1.º 
do Decreto-lei n. 1.042 nos leva à mes
ma conclusão. De fato, tendo o legis
lador, no "caput" do artigo e nos pa
rágrafos anteriores, aludido à posição 
das pessoas jurídicas, quando se refe
riu, no § 10, aos particulares, entendeu 
fixar uma norma para as pessoas fí
sicas, ou seja, para 95 não comerciantes, 
que não podem contabilizar as confis
sões de dívida, nem têm como escriturá
-las, para qualquer eventual fiscaliza
ção das autoridades. E!U, tal hipótese, 
em vez de registrar a confissão de dívi
da no Ministério da Fazenda, como se
ria o caso para os títulos de crédito, e
xigiu o decreto-lei que o instrumento 
fosse público, a fim de permitir a sua 
fiscalização nos livros próprios do tabe
lionato. A palavra particular, empregada 
pelo legislador, significou, pois, no texto, 
pessoa física não comerciante, em opo
sição às empresas (pessoas jurídicas) das 
quais tratavam os parágrafos anteriores, 
entendendo-se como empresa tanto a so
ciedade comercial como o indivíduo co
merciante - com firma individual. Essa é, 
ao que nos parece, a melhor interpreta
ção, pois, evidentemente, o legislador não 
pretendeu definir o particular em oposi
ção ao público, ou seja, às entidades go
vernamentais, às quais de certo não alu
diu. Por outro lado, a palavra "parti
cular" não tem um conceito jurídico defi
nido, parecendo lógico que a vontade do 
legislador fosse abranger, no referido dis
positivo legal, a pessoa física não co
merciante sobre a qual não incidiam as 
demais normas contidas no · decreto-lei. 

12. Examinando, ainda, as demais dis
posições do referido diploma legal, con
cluimos que a confissão de divida, que 
exige o instrumento público, é tão-so
mente aquela de caráter a�trato, sem 
causa ostensiva, e que, por este motivo, 
se equipara, em certo sentido, ao titu
lo de crédito. 

13. Tratando da matéria em recente
despacho teve o ensejo_ o Dr. Juiz Ri
chard Paul Neto, titular da 2.ª Vara. Ci
vel da Justiça do Estado da Guanabara., 
de tecer as seguintes considerações, que 
são de incontestável procedência: " . .. 
torna-se evidente que, a.o falar em con
fissão de dívida, não quis o legislador 
aludir a toda e qualquer confissão de 
dívida no sentido literal do termo, ou 
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seja, a todo e qualquer ato por via do 
qual alguém confessa uma divida. Em 
outras palavras, não foi a intenção do 
legislador fulminar de inexigivel indis
tintamente todos os atos por instrumento 
particular em que alguém reconhece uma 
obrigação, vale dizer uma divida, pois 
com Isso estaria afastando praticamente 
a possibilidade de celebração de contra
tos por instrumento particular. Note-se, 
por exemplo, que o contrato de locação 
encerra uma confissão de dívida por alu
guéis. 

"O que visou o dispositivo ora em exa
me foi, à plena evidência, a confissão 
de divida pura e simples, abstrata e li
vre de condição, equiparável, portanto, 
à nota promissória, que representa uma 
promessa abstrata e incondicional de pa
gamento". 

14. Verificamos, pois, que tanto a in
terpretação literal, com a referência aos 
contratos feitos por particulares, quanto 
a interpretação lógica. e histórica., que 
explica o texto legal como meio de com-

bater o mercado paralelo e vedar as ope
rações não contabilizadas ou não regis
tradas, e a. analógica. - aplicação do 
art. 2.0 do Decreto-lei n. 427 - nos le
vam à conclusão de ser inaplicável o

art. 1.0, § 10, do Decreto-lei n. 1.042 a 
todas as legitimas transações realizadas 
entre pessoas jurídicas e por elas conta
bilizadas, na forma da lei, e às opera
ções entre pessoas físicas que tenham 
causa válida. 

15. Em conclusão, podemos afirmar
que devemoo considerar o art. 1.0, § 10, 
do Decreto-lei n. 1.042, de 21.10.1969, re
vogado pelo Código de Processo Civil, que 
no seu art. 585 regulamentou a matéria 
exaustivamente, em sentido diferente e 
incompatível com a legislação anterior. 
A admitirmos que está ainda em vigor 

o mencionado texto, só deveria.mos apli
cá-lo às operações realizadas entre pes
soas físicas que não tivessem justa cau

sa, constituindo promessas abstratas de

pagamento.
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